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O nome civil integra a personalidade, pois individualiza o ser humano e o identifica nas relações 
sociais. Ele surge com o registro e acompanha a pessoa por toda a vida, com reflexos até após a 
morte. Por isso, a regra geral no direito brasileiro é a imutabilidade do nome civil.

Alterações, no entanto, podem ocorrer, desde que tenham amparo nas exceções da lei, a qual exige 
condições como a maioridade civil e o não prejuízo dos apelidos de família, além da hipótese de justo 
motivo acolhido pelo Judiciário, ouvido o Ministério Público.
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Pela relevância do papel do nome na formação e na consolidação da persona-
lidade, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem adotado uma posição flexível na 
análise das particularidades de cada caso.

Segundo o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a superação da rigidez do re-
gistro é fruto da “adoção de interpretação mais condizente com o respeito à digni-
dade da pessoa humana, fundamento basilar de um Estado democrático”.

A afirmação, feita no julgamento de um recurso especial de que era relator, 
levou a Terceira Turma a permitir a retificação do registro de nascimento de um 
rapaz, excluindo do seu nome civil o patronímico de origem paterna e incluindo o 
da avó materna. O recorrente não mantinha nenhum vínculo com o pai biológico e 
pleiteava a alteração por representar melhor a sua realidade familiar, uma vez que 
foi criado pela mãe e pela avó.

POSSE PROLONGADA
Nesse mesmo sentido, a Quarta Turma deu provimento ao Recurso Especial 

1.217.166, interposto por uma mulher que pedia a mudança do prenome com 
que foi registrada, por ser conhecida em seu meio social e familiar, desde a in-
fância, por um nome diferente.

Na ação, a autora alegou que, apesar de seu prenome não ser, por si só, motivo 
de constrangimento, a situação lhe causava embaraços no dia a dia, por gerar des-
confiança e insegurança nas outras pessoas.

O ministro relator do recurso, Marco Buzzi, ressaltou em seu voto: “Nos casos 
em que não se vislumbra vício ou intenção fraudulenta, orienta a doutrina que a 
posse prolongada do prenome é suficiente para justificar a alteração do registro 
civil de nascimento, visto que faz valer o direito da personalidade do indivíduo e 
reflete sua vontade e integração social”.

DISSOLUÇÃO DO VÍNCULO CONJUGAL
A dissolução do vínculo conjugal também envolve, em muitos casos, a altera-

ção do registro civil. Contudo, não se pode impor, à revelia, a alteração do sobre-
nome do ex-cônjuge em caso de divórcio, por se tratar de modificação substan-
cial em um direito inerente à personalidade – especialmente quando o uso desse 
nome está consolidado pelo tempo.

Com esse entendimento, a Terceira Turma negou provimento ao recurso de 
um homem que queria, em ação de divórcio, à revelia da ex-mulher, exigir que ela 
deixasse de usar o sobrenome dele, após 35 anos de casamento.

Para a relatora, ministra Nancy Andrighi, é inadmissível esse tipo de mu-
dança quando estiverem ausentes as circunstâncias que a justifiquem, “especial-
mente quando o sobrenome se encontra incorporado e consolidado em virtude 
do uso contínuo”.

“O direito ao nome, assim compreendido como o prenome e o patronímico, 
é um dos elementos estruturantes dos direitos da personalidade e da dignidade 
da pessoa humana, uma vez que diz respeito à própria identidade pessoal do in-
divíduo, não apenas em relação a si mesmo, mas também no ambiente familiar e 
perante a sociedade”, ressaltou em seu voto a ministra.
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O colegiado estabeleceu ainda, em outro julgamento, que uma viúva poderia 
retomar o seu nome de solteira, pois com a morte do cônjuge também ocorre a 
dissolução do casamento.

De forma unânime, a Terceira Turma concluiu que impedir a retomada do 
nome de solteiro na hipótese de falecimento de um dos membros do casal re-
presentaria grave violação aos direitos de personalidade, além de ir na direção 
oposta ao movimento de diminuição da importância social de substituição do 
patronímico por ocasião do casamento.

MUDANÇA APÓS O CASAMENTO
O matrimônio realizado após o nascimento de filho comum do casal, com mu-

dança do nome da mãe, dá direito à alteração do registro civil do filho para que 
conste o nome atualizado dos pais. O entendimento da Terceira Turma foi firmado 
em ação que pedia a retificação de registro de menor, nascida em 2003, cujos pais 
só se casaram em 2010, ocasião em que a mãe adotou o sobrenome do esposo.

Segundo o ministro Villas Bôas Cueva, relator, o ordenamento jurídico brasilei-
ro permite a alteração dos registros civis em casos excepcionais, desde que as mu-
danças sejam devidamente justificadas e não prejudiquem terceiros. No caso ana-
lisado, o ministro entendeu que o pedido de retificação representa direito oriundo 
do princípio constitucional da dignidade humana e se sobrepõe ao interesse públi-
co de imutabilidade do nome.

O ministro ressaltou que “a segurança jurídica, que se extrai do registro, cede 
lugar ao dever de respeito à própria individualidade do ser humano, consectário 
da sua personalidade, que se explicita, em grande parte, pelo nome com o qual o 
indivíduo é reconhecido socialmente”.

TRANSEXUAL
Ainda assim, a alteração apenas do nome no registro civil pode ser insuficiente 

para atender ao princípio da dignidade da pessoa e às exigências do direito de per-
sonalidade de cada indivíduo. Em 2017, a Quarta Turma estabeleceu que, indepen-
dentemente da realização de cirurgia de adequação sexual, é possível a alteração 
do sexo constante no registro civil de transexual que comprove judicialmente essa 
condição. Nesses casos, a averbação deve ser realizada no assentamento de nasci-
mento original, proibida a inclusão, ainda que sigilosa, da expressão “transexual”, 
do sexo biológico ou dos motivos das modificações registrais.

Os ministros acolheram pedido de modificação do prenome e do sexo registral 
de transexual que apresentou avaliação psicológica pericial para demonstrar identi-
ficação social como mulher. Para o colegiado, o direito dos transexuais à retificação 
do registro não pode ser condicionado à realização de cirurgia, que pode inclusive 
ser inviável do ponto de vista financeiro ou por impedimento médico.

No recurso especial, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu que “a 
manutenção do sexo constante no registro civil preservará a incongruência entre 
os dados assentados e a identidade de gênero da pessoa, a qual continuará sus-
cetível a toda sorte de constrangimentos na vida civil, configurando-se flagrante 
atentado a direito existencial inerente à personalidade”.

Em março deste ano, a Terceira Turma confirmou o entendimento já adotado 
pela Quarta Turma – e recentemente pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 4.275). 
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O ministro Paulo de Tarso Sanseverino considerou que o registro que expressa um 
gênero com o qual a pessoa não se identifica é socialmente falho, “pois não cumpre 
seu papel de trazer segurança às relações jurídicas”.

Em convergência com o firmado pelo tribunal, em junho último, o Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ) publicou o Provimento 73/2018, que possibilita 
aos transgêneros maiores de 18 anos alterar seus dados independentemente de 
autorização judicial prévia ou comprovação de cirurgia, a fim de adequá-los à 
identidade autopercebida.

RAZOABILIDADE
A falta de fundamento razoável, entretanto, pode ser um impeditivo para a 

alteração do registro civil. No julgamento no Recurso Especial 1.728.039, a Terceira 
Turma negou, por unanimidade, recurso em que uma mulher pedia a retificação 
no seu registro para alterar o prenome, de Tatiane para Tatiana, alegando que as-
sim era conhecida na cidade onde morava.

De acordo com o colegiado, faltou fundamento para afastar o princípio da imu-
tabilidade do prenome e tornar possível a alteração da certidão de nascimento.

O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, citou em seu voto várias das situações 
que possibilitam a modificação do prenome – entre elas a alteração voluntária no 
primeiro ano após a maioridade civil. Observou, porém, que todas essas situações 
“ou possuem previsão legal expressa ou têm natureza de excepcionalidade”.

A respeito da pretensão da recorrente, de mudar o nome aos 39 anos de 
idade, o ministro disse não se verificar nenhuma circunstância excepcional que 
a autorizasse. “O mero desejo pessoal do indivíduo, por si só, isto é, sem qual-
quer peculiaridade, não justifica o afastamento do princípio da imutabilidade 
do prenome”, concluiu.

Os números de alguns processos não foram divulgados em razão de segredo judicial.

JURISPRUDÊNCIA
A Secretaria de Jurisprudência do STJ tem vários produtos que revelam o en-

tendimento da corte sobre questões relacionadas ao nome civil. A edição número 
80 de Jurisprudência em Teses traz 15 teses jurídicas sobre registros públicos. Clique 
aqui para baixar o arquivo em PDF.

Em Pesquisa Pronta, foram publicadas duas pesquisas específicas sobre o as-
sunto: Alteração do registro de nascimento e Alteração do nome em razão de mu-
dança de sexo.

No Informativo de Jurisprudência, pelo menos três edições tratam do tema: 
edição 625 (“É inadmissível a homologação de acordo extrajudicial de retificação 
de registro civil de menor em juízo sem a observância dos requisitos e procedi-
mento legalmente instituído para essa finalidade”); edição 623 (“É imprescin-
dível o consentimento de pessoa maior para o reconhecimento de filiação post 
mortem”); e edição 608 (“O direito dos transexuais à retificação do prenome e 
do sexo/gênero no registro civil não é condicionado à exigência de realização da 
cirurgia de transgenitalização”).

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 1217166
REsp 1728039
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http://Alteração do registro de nascimento
http://Alteração do nome em razão de mudança de sexo
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https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?aplicacao=informativo.ea
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